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NOTA TÉCNICA Nº 004/2025/CG_05_24

Assunto:	Análise de pedido de outorga.
[bookmark: _6u7uo49o06nk]Referência:	Processo de outorga nº. 2342/2025; Processo SEI nº:  2240.01.0004797/2025-78

	INSTRUMENTO CONTRATUAL:
	N/A

	OBJETO:
	[bookmark: _9swsxgaqx2ee]Solicitação de outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, no município de Machado - MG.


	EMPRESA:
	FERNANDO ALVIM MACIEL DIAS
CPF  049.193.836-57

	ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
	Machado - MG

	COMITÊ:
	CBH do Entorno do Reservatório de Furnas

	DOCUMENTO EM ANÁLISE:

	Parecer Técnico IGAM/URGA SM/OUTORGA nº. 2342/2025 Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos










1- HISTÓRICO
[bookmark: _jfeaaerkru10]Em cumprimento aos artigos 2ª e 3º da Deliberação Normativa do CERH nº 31/2009, transcritos a seguir, o CBH dos Afluentes Mineiros do Médio Rio Grande encaminhou o processo de outorga nº. 2342/2025 à Câmara Técnica de Outorga e Cobrança (CTOC), para proceder a análise e emissão de parecer em apoio ao plenário do CBH:
Art. 2º - Os processos de requerimento de outorga para empreendimentos de grande porte e com potencial poluidor serão encaminhados aos comitês de bacias hidrográficas pelo IGAM ou pela FEAM devidamente acompanhados dos respectivos pareceres técnicos e jurídicos conclusivos.
Parágrafo único. Os técnicos responsáveis pelos pareceres conclusivos, ou aqueles outros designados pelo IGAM, deverão acompanhar o processo de aprovação nos comitês, estando presentes em todas as instâncias de decisão, para os devidos esclarecimentos.
Art. 3º - Os pareceres sobre a outorga solicitada serão analisados pela Agência de Bacia ou entidade a ela equiparada, que encaminhará suas conclusões para decisão do comitê de bacia hidrográfica.
§1º Na inexistência da Agência de Bacia ou entidade a ela equiparada, a análise do parecer de outorga poderá ser realizada pela Câmara Técnica competente do respectivo comitê, que encaminhará suas conclusões para decisão em plenário.

2- OBJETIVO
Análise das informações contidas no Parecer Técnico IGAM/URGA SM/ nº2342/2025, datado de 09/09/2025, tendo como empreendedor FERNANDO ALVIM MACIEL DIAS CPF  049.193.836-57, para a outorga de direito de uso de recursos hídricos, no município de Machado/MG.


3- ANÁLISE
O requerente solicita outorga de direito de uso de recursos hídricos. A intervenção será na Rod BR 267, Km 04, Sítio Mato Dentro, no município de Machado/MG. 
Trata-se de solicitação para a canalização de um curso d’água (afluente do Rio Machado) sem denominação, localizado no imóvel Sítio Mato Dentro.  A obra visa instalar uma rede tubular fechada, composta por duas manilhas de concreto de 1200mm de diâmetro dispostas lado a lado, dimensionadas para suportar uma vazão de cheia de projeto de 8,27 m³/s (para um período de retorno de 100 anos). O escoamento da água proveniente da canalização, bem como o escoamento superficial da área, será encaminhado para o sistema de drenagem pluvial da rodovia. O trecho em questão está inserido na APA Estadual de Bacias dos Afluentes do Rio do Machado - Uso Sustentável, e se localiza nas coordenadas 21°41'7.89"S, 45°56'13.28"O (ponto inicial) a 21°41'9.61"S, 45°56'10.81"O (ponto final).
De acordo com as informações apresentadas no parecer técnico o empreendimento de canalização está sendo solicitado para um imóvel de propriedade particular. A execução do projeto de canalização está sob responsabilidade do empreendedor em conjunto com a empresa Baldoni Engenharia.
O projeto tem como objetivo principal solucionar problemas causados pela obstrução do canal e assoreamento, o que ocasiona retorno das águas, acúmulo de lixo, inundações, processos erosivos, e riscos à saúde pública e à segurança do tráfego de veículos. O requerimento atual de outorga é decorrente de uma solicitação anterior de intervenção emergencial (Processo nº 3825/2024). Embora a canalização completa ainda não tenha sido realizada, serviços como limpeza e aterro de área foram realizados.
De acordo com os estudos hidrológicos e hidráulicos existe viabilidade da intervenção de canalização. O estudo hidrológico utilizou o método racional modificado, calculando a vazão de cheia com base em uma área de contribuição de 1,55 km², e resultou na definição de uma vazão de projeto crítica de 8,27 m³/s para um período de retorno de 100 anos. O estudo hidráulico determinou que seria necessária uma rede tubular fechada composta por duas manilhas de concreto de Ø1200mm, dispostas lado a lado, para suportar a vazão máxima. Também foi verificado que o movimento da água é do tipo uniforme e permanente ao longo do comprimento da canalização (devido à declividade constante).
A Deliberação Normativa do CERH nº 31/2009 estabelece que a análise do pleito da outorga deve considerar alguns conceitos, conforme trecho transcrito a seguir:
Art. 4º - Para a decisão dos processos de outorga de empreendimentos de grande porte e com potencial poluidor, os comitês de bacia hidrográfica deverão se basear nos pareceres conclusivos encaminhados pelo IGAM ou pela SUPRAM, e nos seguintes quesitos, quando houver:
I	- as prioridades de uso estabelecidas nos Planos Diretores de Recursos Hídricos ou em Deliberação dos Comitês;
II	- a classe de enquadramento do corpo de água;
III	- a manutenção de condições adequadas ao transporte hidroviário, quando for o caso;
IV	- a necessidade de preservação dos usos múltiplos, explicitada em deliberações dos respectivos comitês.
Nesse sentido, cabe comentar que o Plano Diretor de Recursos Hídricos – PDRH da Bacia Hidrográfica do entorno do reservatório de Furnas não estabelece, para a área objeto deste pedido de outorga, prioridades específicas de uso dos recursos hídricos. 
[bookmark: _na1h7x22e7rp]Dessa forma, aplica-se o disposto na Lei nº 9.433/1997, segundo a qual, em situações de escassez, os usos prioritários são o consumo humano e a dessedentação de animais. No caso em questão, canalizar um curso d’água. Trata-se, portanto, de um uso não consuntivo, conforme explicitado no parecer técnico. 
Quanto ao enquadramento do curso de água em questão, a Circunscrição Hidrográfica GD3 ainda não possui este instrumento de gestão implantado. 
No que diz respeito à manutenção de condições adequadas ao transporte hidroviário, esta não se aplica, uma vez que não é um uso identificado no trecho em análise. 
Quanto à preservação dos usos múltiplos, a intervenção proposta, canalização fechada do curso d’água, representa uma modificação invasiva que pode trazer impactos negativos a jusante, pois: reduz a oxigenação, favorece ambientes anaeróbicos, compromete a capacidade de autodepuração do trecho e pode ocultar questões de saneamento.
Importa destacar que a área faz parte da APA Estadual da Bacia dos Afluentes do Rio do Machado — uso sustentável — conforme a Lei Estadual nº 13.373, de 30 de novembro de 1999, que tem como objetivos a recuperação, preservação e conservação do rio Machado e seus afluentes.  Logo, a canalização pode provocar efeito contrário, conforme parágrafo anterior.
Sugerimos ao Comitê que solicite um esclarecimento se foram avaliadas todas as alternativas técnicas viáveis, incluindo se foi observado os parâmetros da DN 95/2006 para a canalização aberta no trecho em questão; bem como estudo hidráulico mostrando o perfil da linha d’água para a vazão de projeto no trecho da canalização, com e sem a intervenção, considerando o efeito da própria canalização e de obstáculos como curvas, transições, confluências etc, conforme solicita o Termo de Referência para Elaboração de Processo de Outorga (IX. RETIFICAÇÃO, CANALIZAÇÂO OU OBRAS DE DRENAGEM) do IGAM.
Ressaltamos, contudo, que a URGA SM realizou toda a análise do processo, tanto jurídica quanto tecnicamente, recomendando o deferimento da outorga. 

4- CONCLUSÃO
Com base nos apontamentos realizados, bem como no parecer técnico apresentado pela URGA-SM e nos estudos hidrológicos e hidráulicos apresentados pelo empreendedor, concluímos que, conforme as definições da Deliberação Normativa do CERH nº 31/2009, caso tenham sido atendidos corretamente o que solicita o TR do IGAM mencionado acima, o não há óbice para o deferimento da solicitação de outorga referente ao Processo nº. 2342/2025 pelo plenário do CBH do Entorno do Reservatório de Furnas, com validade de 35 anos, como indicado pela URGA SM. 

5- ENCAMINHAMENTO
Esta Nota Técnica deverá ser encaminhada à Plenária do Entorno do Reservatório de Furnas para Direito de Uso de Recursos Hídricos, no município de Machado/MG, no que lhe compete.

Poço de Caldas, 03 de outubro de 2025.
	(assinado eletronicamente)
Ellen da Silva Fonte
Especialista em Recursos Hídricos- AGEGRANDE
	(assinado eletronicamente)
Marina Mendonça Assis
Assessora – Unidade Resende
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    1       NOTA TÉCNICA Nº    Assunto:   Análise de pedido de outorga.   Referência:   Processo de outorga nº. 2342/2025; Processo SEI nº:  xx ; Protocolo  SIGA nº: xx    

INSTRUMENTO CONTRATUAL:  N/A  

OBJETO:  Solicitação de outorga de Direito de Uso de  Recursos  Hídricos, no município de  Machado  -   MG.    

EMPRESA:  FERNANDO ALVIM MACIEL DIAS   CPF  049.193.836 - 57  

ÁREA DE ABRANGÊNCIA:  Machado  -   MG  

COMITÊ:  CBH do Entorno do Reservatório de  Furnas  

DOCUMENTO EM ANÁLISE:    Parecer Técnico IGAM/URGA  SM/OUTORGA nº.  2342/2025 Outorga de  Direito de Uso de Recursos Hídricos        

          1 -   HISTÓRICO  

